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Art. 4º - As Oficinas Credenciadas deverão executar o serviço de
Atualização de Tarifa conforme o disposto na Portaria INMETRO nº
201/2002, observada ainda a Norma INMETRO nº NIE-DIMEL-
014/2006 e demais regulamentos vigentes.

Art. 5º - Durante a execução do serviço de Atualização de Tarifa que
trata este Capítulo, as Oficinas Credenciadas deverão recolher os la-
cres, selos subsequentes e demais itens relativos à anterior verifica-
ção.

Art. 6º - Executado o serviço de Atualização de Tarifa, deverá a Ofi-
cina Credenciada lacrar o taxímetro com uma Marca de Reparo ("Eti-
queta Reparado") de que trata a Norma INMETRO nº NIE-DIMEL-
014/2006 e com o lacre azul INMETRO disponibilizado pelo IPEM/RJ.

§1º - O número da "Etiqueta Reparado", assim como do lacre iden-
tificador utilizado, deverão ser transcritos para a Guia de Serviço emi-
tida pela Oficina, que deverá ser mantida no veículo do taxista per-
missionário até a Verificação Metrológica de que trata o Capítulo II da
presente Portaria.

§2º - As Oficinas Credenciadas deverão cumprir o plano de selagem
de acordo com o modelo de aprovação de cada instrumento junto ao
INMETRO.

Art. 7º - As Oficinas Credenciadas deverão informar no Portal PSIE,
através do sítio servicos.inmetro.rs.gov.br, informando na opção de
prestações de contas, todos os serviços de Atualização de Tarifa re-
lativos a presente Portaria.

Art. 8º - O procedimento de Atualização de Tarifa junto às Oficinas
Credenciadas de que trata o presente Capítulo não está condicionada
ao pagamento de Guia de Recolhimento da União (GRU), que deverá
ser quitada anteriormente a data do agendamento da Verificação Me-
trológica junto ao IPEM-RJ de que trata o Capítulo II da presente Por-
taria.

Art. 9º - A relação de Oficinas Credenciadas poderá ser acessada
através do sitio www.ipem.rj.gov.br.

Art. 10 - Fica proibida, em qualquer caso, a utilização das Tabelas de
Correção de Tarifas Taximétricas emitidas pelo Município de RIO DAS
OSTRAS, após o dia 03/05/2022, sob pena de aplicação das pena-
lidades cabíveis.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO METROLÓGICA

J U N TO AO IPEM-RJ

Art. 11 - O procedimento de Verificação Metrológica de que trata esta
Portaria será executado entre os dias 09/05/2022 e 10/05/2022, na
Rua Niterói, 2.099 - Atlântica - RIO DAS OSTRAS - RJ e será com-
posto pela Análise Documental e cumprimento de determinações, pelo
Teste de Pista, pela emissão de Certificado e pela marcação do ta-
xímetro a serem executados pelo IPEM-RJ, conforme anexo II desta
Portaria.

Seção I

Do Agendamento

Art. 12 - Após efetuada a Atualização de Tarifa junto às Oficinas Cre-
denciadas de que trata o Capítulo I desta Portaria, o taxista creden-
ciado deverá consultar o endereço eletrônico do IPEM-RJ
www.ipem.rj.gov.br para o agendamento da Verificação Metrológica e
para a emissão da Guia de Recolhimento da União (GRU) no valor
de R$ 52,18 (cinquenta e dois reais e dezoito centavos) referente a
este serviço, que deverá ser quitada até 05 (cinco) dias antes da data
da realização junto ao IPEM-RJ.

§1º - O agendamento será feito por data, turno e local de execução
do serviço.

§2º - Não será permitido o atendimento fora do local, da data ou do
turno agendado, sob pena de reagendamento em caso de atraso.

§3º - Caso seja declarado feriado ou ponto facultativo na data pre-
viamente agendada, será esta automaticamente prorrogada para o
próximo dia útil, independentemente do final de placa.

§4º - Será permitido o reagendamento do respectivo serviço uma úni-
ca vez, desde que haja vaga disponível no sistema do IPEM/RJ.

Seção II
Da Análise Documental

Art. 13 - Para execução do serviço de verificação do taxímetro, será
necessária a apresentação dos seguintes documentos abaixo relacio-
nados, em via original e cópia simples:

I - Carteira Nacional de Habilitação; (original e cópia)
II - Certificado da última Verificação Metrológica do taxímetro; (origi-
nal)
III - Certificado de Registro de Licenciamento do Veículo (CRLV), do
exercício atual ou do imediatamente anterior; (original)
IV - Certificado de Segurança Veicular (CSV) para veículos movidos a
gás natural (GNV), dentro da validade prevista no certificado; (cópia)
V - Certificado atualizado do poder municipal concedente; (original e
cópia)
VI - Comprovante de agendamento impresso e Comprovante de pa-
gamento da taxa metrológica; (original)
VII - Procuração para terceiros, inclusive para o motorista auxiliar, e o
documento oficial de identificação do procurador. (original)

§1º - O modelo da procuração a ser outorgada pelo permissionário
deverá ser acessada através do sitio www.ipem.rj.gov.br.

§2º - A procuração deverá ter firma reconhecida ou documento oficial
para confronto de assinatura, conforme o Art 3°, inciso I da Lei Fe-
deral n° 13.726/2018.

§3º - A ausência de qualquer dos documentos enumerados nos in-
cisos deste artigo implicará no cancelamento do agendamento da vis-
toria.

Art. 14 - Após a aprovação no procedimento externo, o permissionário
deverá conferir todas as informações consignadas no certificado de
verificação e atestar a veracidade das mesmas.

§1º - É dever do permissionário informar, no ato do recebimento, a
existência de informação divergente constante no certificado de veri-
ficação, para que sejam realizadas as devidas correções.

§2º - O permissionário que não informar as divergências encontradas
assumirá inteira responsabilidade pelos danos decorrentes da fiscali-
zação exercida por quaisquer dos órgãos competentes.

Seção III
Do Teste de Pista

Art. 15 - O Teste de Pista será realizado na data, no turno e no en-
dereço selecionado quando do agendamento da Verificação Metroló-
gica de que trata este Capítulo.

§1º - O Teste de Pista ocorrerá por ordem de chegada, observado o
turno fixado no ato do agendamento.

§2º - Deverá ser apresentada a Guia de Serviço da Oficina Creden-
ciada antes do início do Teste de Pista, bem como a documentação
especificada no art. 14, parágrafo 1º, na presente Portaria.
§3º - No caso de exigência ou reprovação, o taxista permissionário
deverá encaminhar-se à Oficina Credenciada para promover os repa-
ros necessários, retornando, no mesmo dia, para finalização do pro-
cedimento de Verificação Metrológica junto ao IPEM-RJ.

§4º - A reprovação de instrumento no Teste de Pista ensejará a ado-
ção das penalidades cabíveis.

Seção IV
Da Emissão do Certificado de Verificação e da Colocação

do Selo de "Verificado até 2023" do IPEM-RJ

Art. 16 - Verificada a regularidade das informações prestadas e a sua
correição cadastral, bem como cumprimento de todos os requisitos,
será emitido o Certificado de Verificação do instrumento, assim como
será instalado o selo de "Verificado até 2023" do IPEM-RJ.

Art. 17 - É dever do taxista credenciado de conferir todas as infor-

mações consignadas no Certificado de Verificação, assumindo ele to-

da e qualquer responsabilidade por qualquer erro após o seu rece-

bimento.

§1º - Caso seja constatado qualquer desacordo na documentação

apresentada, deverá o taxista credenciado, de imediato, solicitar o

acerto do documento, a fim de que sejam realizadas as devidas cor-

reções.

§2º - O taxista credenciado que não informar as divergências encon-

tradas assumirá inteira responsabilidade pelos danos decorrentes de

fiscalização posterior exercida por qualquer órgão competente.

§3º - Alterações ocorridas em data posterior à da emissão do Cer-

tificado de Verificação do instrumento deverão ser informadas à Sede

do IPEM/RJ, objeto de pedido de retificação, que resultará em novo

serviço a ser prestado pelo Instituto.

§4º - É proibida a circulação de veículo táxi cujas informações

apresentadas no Certificado de Verificação do instrumento não este-

jam condizentes com a situação do veículo ou de seu taxímetro, sob

pena de serem adotadas as sanções cabíveis.

CAPÍTULO III

DOS DEMAIS PROCEDIMENTOS

Art. 18 - As hipóteses de permuta, transferência de propriedade, troca

do taxímetro, ocorrência de sinistros e demais não abarcadas nesta

Portaria observarão o procedimento próprio estabelecido na Portaria

IPEM/GAPRE nº 1095, independentemente dos prazos estabelecidos

no presente ato.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 - A ausência de qualquer dos documentos enumerados no Ar-

tigo 13 desta Portaria ou o descumprimento de quaisquer dos requi-

sitos e procedimentos de que trata a Portaria IPEM-RJ/GAPRE nº

1095, ou ainda, o não comparecimento à Verificação Metrológica na

data agendada implicarão no cancelamento do agendamento e na

adoção das medidas administrativas e das sanções cabíveis.

Art. 20 - O permissionário que perder os prazos de Atualização de

Tarifa e de Verificação Metrológica estabelecidos nesta Portaria só po-

derá efetuá-la em nova data a ser designada pelo IPEM-RJ, podendo

ser adotadas as medidas administrativas e as penalidades cabíveis.

Art. 21 - O procedimento relativo à Atualização de Tarifa e Verificação

Metrológica para os instrumentos instalados no âmbito do município

de RIO DAS OSTRAS está disponível na página eletrônica

w w w. i p e m . r j . g o v. b r.

Art. 22 - Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do

IPEM-RJ.

Art. 23 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022

KENNEDY MARTINS

Presidente

ANEXO I
ATUALIZAÇÃO DE TARIFA JUNTO ÀS OFICINAS CREDENCIADAS

D ATA DIA DA SEMANA FINAL DE PLACA
02.05.2022 e 03.02.2022 2ª e 3ª feira TODAS AS PLACAS

ANEXO II
VERIFICAÇÃO METROLÓGICA JUNTO AO IPEM-RJ

D ATA DIA DA SEMANA FINAL DE PLACA
09.05.2022 e 10.05.2022 2ª e 3ª feira TODAS AS PLACAS

Id: 2386109

Secretaria de Estado de Fazenda

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DA DIRETORA GERAL

PORTARIA SEFAZ N° 2109 DE 07 DE ABRIL DE 2022

REVOGA PORTARIA DGAF Nº 1910 DE 04 DE
AGOSTO DE 2020, QUE DESIGNA MEMBROS
DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCA-
LIZAÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA.

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das atribuições legais, no que consta
no SEI-E-04/056/20/2017, e

CONSIDERANDO:

- que a Portaria nº 1.910, de 04 de agosto de 2020, foi editada com
base no Decreto Estadual nº 45.600/2016, que tem incidência apenas
em relação às contratações públicas;

- que o instrumento firmado entre a Fundação para Infância e Ado-
lescência e o Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria
de Estado de Fazenda, tem natureza jurídica convenial;

- que a normativa legal aplicável aos procedimentos a serem adota-
dos na celebração e execução de convênios que impliquem dispêndio
financeiro por órgãos e Entidades da administração pública do estado
do rio de janeiro é o Decreto Estadual nº 44.879 de 15 de julho de
2014,

R E S O LV E :

Art. 1º - Revogar o texto integral da PORTARIA DGAF Nº 1910 DE
04 DE AGOSTO DE 2020, qual designava membros da Comissão de
acompanhamento da execução, do recebimento e da fiscalização do
Acordo de Cooperação Técnica, a saber:

"Art. 1º Designar os servidores KÁTIA REBELO ID Funcional
4284944-6, EWALD CRELIER DE FREITAS ID Funcional
5073791-0 e JULIANA RIBEIRO DO AMARAL TEIXEIRA ID
Funcional 4398767-2 para compor a Comissão de Acompa-
nhamento da Execução, do Recebimento e da Fiscalização
do Acordo de Cooperação Técnica nº 4973344/2020, celebra-
do com a FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊN-
CIA - FIA, constante do Processo Administrativo nº
E04/056/20/2017, sob a presidência do primeiro, conforme
disposto no Parágrafo Único, do art. 2º da Resolução SEFAZ
nº 791, de 25 de setembro de 2014.

Art. 2º Designar os servidores RAKEL DE OLIVEIRA PINHEI-
RO ID Funcional 5102263-0, SCARLET BARBOSA DA SILVA
ID Funcional 5036867-2 e JHONI MATEUS TORRES DA SIL-
VA ID Funcional 5008160-8 como substitutos dos servidores
mencionados no artigo anterior.

Art. 3º Designar a servidora KASSYA GOTELIP STEVENS ID
Funcional 4327571-0 como Gestora do Acordo de Coopera-
ção Técnica mencionado no artigo 1º, conforme disposto no
§ 1º, do artigo 3º da Resolução SEFAZ nº 791, de 25 de se-
tembro de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos a partir de 01/06/2020."

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a contar de 07/04/2022.

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2022

MELINA MOREIRA AMATO KNEP
Diretora Geral de Administração e Finanças

Id: 2385461

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE CADASTRO E INFORMAÇÕES FISCAIS

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUCIEF Nº 109 DE 11 DE ABRIL DE 2022

MODIFICA O ANEXO ÚNICO DA PORTARIA
SUCIEF Nº 65/19, QUE DIVULGA OS CÓDI-
GOS VINCULADOS ÀS NORMAS LISTADAS
NO MANUAL DE DIFERIMENTO, AMPLIAÇÃO
DE PRAZO DE RECOLHIMENTO, SUSPEN-
SÃO E DE INCENTIVOS E BENEFÍCIOS DE
NATUREZA TRIBUTÁRIA, APROVADO PELO
DECRETO Nº 27.815/01.

O SUPERINTENDENTE DE CADASTRO E INFORMAÇÕES FISCAIS,
no uso de suas atribuições, considerando as alterações promovidas
no Manual de Diferimento, Ampliação de Prazo de Recolhimento, Sus-
pensão e de Incentivos e Benefícios de Natureza Tributária pela
CELT-MB 08/22, aprovado pelo Decreto nº 27.815/01 e o disposto no
processo nº SEI-040106/000034/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º A tabela constante do Anexo Único da Portaria SUCIEF nº
65/19 passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - acréscimo dos seguintes itens:

Código Descrição Data início Data fim Legislação
RJ802447 Convênio ICMS 112 de 2013 - Redu-

ção de Base de Cálculo
01/04/2022 Convenio ICMS 112 de 2013 e Lei

nº 9.635/22

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022

RAFAEL MANDARINO DE CARVALHO PEREIRA
Superintendente

Id: 2385956

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária, por videoconferência,
autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, regulamen-
tada pela Portaria CCERJ nº 039, de 04/05/2020, alterada pela Por-
taria CCERJ nº 045/2021 de 27/05/2021, do dia 19 de abril de 2022,
às 16h00min. Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 65.820 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/034/010805/2015- Recorrente: CASAS GUANABARA COMESTI-
VEIS LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISAO FISCAL - Relator: Con-
selheiro Luiz Carlos Sampaio Afonso - Representante da Fazenda:
Nilson Furtado de Oliveira Filho.

Recurso nº 65.822 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/034/010804/2015- Recorrente: CASAS GUANABARA COMESTI-
VEIS LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISAO FISCAL - Relator: Con-
selheiro Luiz Carlos Sampaio Afonso - Representante da Fazenda:
Nilson Furtado de Oliveira Filho.

Recurso nº 65.823 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/034/010808/2015- Recorrente: CASAS GUANABARA COMESTI-
VEIS LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISAO FISCAL - Relator: Con-
selheiro Luiz Carlos Sampaio Afonso - Representante da Fazenda:
Nilson Furtado de Oliveira Filho.

Recurso nº 77.212 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/211/24007/2019 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A PE-
TROBRAS - Recorrida: JUNTA DE REVISAO FISCAL - Relator: Con-
selheiro José Augusto Di Giorgio - Representante da Fazenda: Vera
Lúcia Kirdeiko.

Recurso nº 78.735 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/043/000230/2018 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL- In-
teressada: MEGA RIO LOGISTICA E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
LTDA - Relator: Conselheiro Luiz Carlos Sampaio Afonso - Represen-
tante da Fazenda: Nilson Furtado de Oliveira Filho.

Secretaria de Estado de Governo
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 04.04.2022

PROCESSO Nº SEI-420001/000374/2021 - RATIFICO a dispensa de
licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei nº 8.666/93, em favor
do CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICA-
CÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ, no valor total
de R$ 18.728,88 (dezoito mil, setecentos e vinte e oito reais e oitenta
e oito centavos), com fulcro no art. 24, inciso XVI do citado diploma
legal.

Id: 2385896
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